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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.423 (1)
ORIGEM : ADI - 20715 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TURISMO E

HOSPITALIDADE - CONTRATUH
A DV . ( A / S ) : AGILBERTO SERODIO (10675/DF)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO - CNTC
A DV . ( A / S ) : ANA MARIA RIBAS MAGNO (01224/DF)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA - CNTI
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES

TERRESTRES - CNTTT
A DV . ( A / S ) : UBIRACY TORRES CUOCO (510/PA)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

ALIMENTAÇÃO E AFINS - CNTA
A DV . ( A / S ) : SID HARTA RIEDEL DE FIGUEIREDO (1509-A/DF, 11497/SP)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

CRÉDITO - CONTEC
A DV . ( A / S ) : JOSE TORRES DAS NEVES (00943/DF)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS - CNPL
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP) E OUTRO(A/S)

R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - CONTEE

A DV . ( A / S ) : DELAIDE ALVES MIRANDA ARANTES (5094/GO) E OUTRO(A/S)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CNTEEC
A DV . ( A / S ) : FERNANDO PIRES ABRÃO (162163/SP)
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - CONFENEN
A DV . ( A / S ) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE (11110/DF) E

OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA SAÚDE - CNTS
A DV . ( A / S ) : MARCO TÚLIO DE ALVIM COSTA (46855/MG)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS - CNTM
A DV . ( A / S ) : JOAO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS (DF001663/) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO E PETROLEIRO

DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO SANTOS DA SILVA (10081/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS, PLÁSTICAS E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO SANTOS DA SILVA (10081/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETROQUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS, TINTAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS
E SIMILARES DO ABCD, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA

A DV . ( A / S ) : CLAUDIO SANTOS DA SILVA (10081/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
A DV . ( A / S ) : ANGELA MARIA GAIA (58690/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMATICA DO RIO GRANDE DO SUL - SEPRORGS
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA (22356/RS) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco
Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Falaram: pela requerente Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade - CONTRATUH, o Dr. Samuel da
Silva Antunes; pela requerente Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação e Afins - CNTA, a Dra. Rita de Cassia Barbosa Lopes Vivas; pela requerente
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, o Dr. Caio
Antonio Ribas da Silva Prado; e, pelo amicus curiae Confederação Nacional dos
Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM, o Dr. Cristiano Brito Alves Meira. Não participou deste
julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Plenário,
Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Art. 1º, da Emenda Constitucional nº
45/2004, na parte em que deu nova redação ao art. 114, §§ 2º e 3º, da Constituição
Federal. 3. Necessidade de "mutuo acordo" para ajuizamento do Dissídio Coletivo. 4.
Legitimidade do MPT para ajuizar Dissídio Coletivo em caso de greve em atividade
essencial. 5. Ofensa aos artigos 5º, XXXV, LV e LXXVIII, e 60, § 4º, IV, da Constituição
Federal. Inocorrência. 6. Condição da ação estabelecida pela Constituição. Estímulo às
formas alternativas de resolução de conflito. 7. Limitação do poder normativo da justiça do
trabalho. Violação aos artigos 7º, XXVI, e 8º, III, e ao princípio da razoabilidade.
Inexistência. 8. Recomendação do Comitê de Liberdade Sindical da Organização
Internacional do Trabalho. Indevida intervenção do Estado nas relações coletivas do
trabalho. Dissídio Coletivo não impositivo. Reforma do Poder Judiciário (EC 45) que visa dar
celeridade processual e privilegiar a autocomposição. 9. Importância dos acordos coletivos
como instrumento de negociação dos conflitos. Mútuo consentimento. Precedentes. 10.
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.032, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e da Cidadania, no
valor de R$ 2.113.789.466,00 (dois bilhões, cento e treze milhões, setecentos e oitenta e nove mil
quatrocentos e sessenta e seis reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 941, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e da Cidadania, no valor de R$ 2.113.789.466,00 (dois bilhões, cento e treze milhões,
setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais), para atender à programação constante dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 4 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 14.929.643
At i v i d a d e s

10 122 5013 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus

14.929.643

10 122 5013 21C0 6509 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus - No Estado de Goiás
(Crédito Extraordinário)

14.929.643

S 3 7 90 0 188 2.100.000
S 4 7 90 0 188 12.829.643

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 14.929.643
TOTAL - GERAL 14.929.643
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Carimbo


